
 

 

 

    
    PORTARIA Nº 1057/2023 

SÚMULA: Reajusta os subsídios dos Vereadores e do Presidente           

da Câmara Municipal 

 

 

 

    O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 

AURORA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com  a Lei Municipal nº 2190/2023, de 15/03/2022. 

 

 

 

    R E S O L V E  : 

 

 

                                                Art. 1º - Reajustar em 5,93% (cinco virgula noventa e três  por 

cento) , os subsídios dos Vereadores  e do Presidente da Câmara , para os seguintes valores:   

 

VEREADORES  7.751,87 

PRESIDENTE DA CÂMARA 10.078,72 

 

 

 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros retroativos a 1º de Janeiro de 2023. 

                   

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

DE NOVA AURORA - ESTADO DO PARANÁ, em  28 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

                                                                                CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA    

            PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 


